
Diário Oficial do Município
Prefeitura de Barra do Corda

necessidades das unidades de saúde: Unidade de Pronto Atendimento-UPA e Hospitai Matemo lnfantil. PREGÃO ELETRÔNICO 10912022.
Contratado: CMOS DRAKE DO NORDESTE S.A, inscrito no CNPJ n" 03.620.716i0001-80. Contralante; Secretaria Municipal de Saúde,
CNPJr 09.20O.'150/0001-13 e Fundo Municipalde Saúde CNPJ: 10.452.044/0001{6, CNPJ: 09.200.150/0001-13. Valor R$ 127.400.00 (cento
e vinlê ê sete mil e quatrocêntos reais). A dotaçáo orçamenlária setá, 10.302.1017.2084.0000- Elemenlo de Despesa: 4.4.90.52. Projeto
Atividade: 2084. Fonle de recursos: Reqrrsos Ordinários. 10.301.'1017.2078.0000. Elemsnto de Despesat 4.4.9O.52. Projeto Atividade: 2078.
Fonte de recursos: Recursos Ordinârios- '10.301- 1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2025. Fonte d€ rôcursos:
Recursos Ordinários.
Vigência: Contrato será até 31 de dezembro de 2O2., pronogável por períodos su@ssivos. DATA: Bana do Corda ([4A), 10 do outubro de
2022. ASS: NAKYOANE CUNHA ANDRADE. CARG: Secrelária Municipal de Saúde /Bana do Corda - l\,tA.

Ador Gy§laine Alnekla
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Aos Aês dias do mês de outubro do ano de 2022 o MUNICíPIO DE BARRA DO CORDA - l\rA, com sede administrativa na Rua lsaac lúartins,

^.?71, Centro, Bana do Corda - MA CEP: 65.950-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 06.769.798/0001-17,
iravés do Órgão Gerenciador, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÂO / FUNDO NTUNICIPAL DE EDUCACÃO, com sede na Rua l§aac
Martins, no. 37'1, Cenbo, Barra do Corda ' MA, CEP: 65.950-000, inscrita no CNPJ sob o n" 18.'172.388/0001-73, nestê alo representado pelo
Seqetáno Municipal d€ EducaÉo, o Sr. Abdiel Ramon do Nascimento Junior, portador do RG n.o 0594074206-3 SSP-MA e inscÍito no CPF
sob o n.o ô,45.511 .4tII34, residente e domiciliado na Rua Gerôncio Falcão, no. 266, Centro, Bana do Corda/N4A, e pela Coordenadora de
Receita e Despesa Maria Edivania Pereira da Silva, portadora do RG n.o 1.608976 SSP-MA e inscnta no CPF sob o n.o 435.903.81$53,
residente e domiciliada na Rua FloÍipedes Coelho Paços, no. 637, lnc.a, Bara do Corda/MA, e as empresas DISTRIMED COIVERCIO E
REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'08.516.958/0001-4'1, com sede na Av. Odilon Araújo, No 645, Baino Piçarra, CEP
64.017-280, Íeresina- PiauÍ, neste ato reprêsenlado pelo Sr. Luiz Carvalho Dos Santos, portador do RG n.o 1.538.274 SSP-PI € insçÍito no
CPF sob o n.o 805.592.123-72, brasileiro natural de l\.lonsenhor Gil-Pl, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, residenie
e domiciliado na Rua Arlindo Nogueira (zona sul), n". 2335, BaiÍro Nossa Senhora das Graças, CEP 64018-640, Teresina- Pl; J R D BRANDÃO
ElRELl, inscita no CNPJ sob g n' 23.51 1 .45410001-22, com sede na Av. Sáo F.ancisco, No í920, Andar 1, Bairro Tancredo Neves, CEP
&.076-038, Teresina- Piaui, neste âto repÍêsentado pelo Sr. José Raimundo Dantas Brandáo, portador do RG n.o 357.275 SSP-PI e inscÍito
no CPF sob o n.o 096.286.90!10, brasileiÍo, casado sob o regime de comunhão parcialde bens, empresário, residente e domiciliado na Rua
An Banoso, no '1335, Baino Monte Castelo, CEP 64016-220, Terssina-Pl; IMPERIO EMPREENDIIVENTOS ElRELl, inscrita no CNPJ sob o no

04.966.853/0001-33, com sede na Rua Co.onel Pedro Bogea, No 246, Bairro Centro, CEP 65.7'15-000, Lâgo Da Pedra - MA, neste ato
repres€ntada pelo Sra. Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa, portadora do RG n.o 0423288120'11-1 SSP-MA e inscrita no CPF sob o n.o

047.'145.213{6, brasileira, solteira, emprêsárja, residente e domiciliado na Av. Jose Vieira de Melo, no 2ô5, Baino Rodoviána, CEP
ô5.715-000, Lago Da Pedra - MA; FERNANDA P SOUSA ElRELl, inscrita no CNPJ sob o n' 17 .211.61410001-15, com sede na Rua Raimundo
Conea, No 25, Galpão A, Baino Juçaral, CEP 65.700-000, Bacábal/MA, neste ato.epresentada pelo Sra. Femanda Pereira Sousa, portadora
do RG n.' 0222615720020 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n.o 011.170.42&59, brasileira, solteira, empresária, residente e domlclliado na Rua
200, nô 18, Quadra 1, Bosque Aracati, CEP 65.700-000, Bacabal/MA; A MEDICAL COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'
23.511 .454|OOO1-22, çom sedê na Avenida Rio Formoso, SN, Quadra 58 Lote 144, Centro. CEP 77470 0OO, Formoso do AÉguaia-To, nesle

-to 
representado pelo Sr. Hilton Wagner Correia Da Silva, portador do RG n.o í.300.973 SSP/ÍO e inscrito no CPF sob o n.o 792.493.96368,

oraslleiro, empresário. residente e domiciliado na Avenida Manoel Erandáo, n" 533, Baino Centro, CÉP 7747G000, Formoso do Araguaia -
TO; e CAPERPASS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS PLASTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 05.211.7771000'l-19, com sede
na Rod Regis Bittencourt, No 3204, Bairro Recânto Verde, CEP 83.430-000, Campina Grande Do Sul/PR, neste ato.epÍesentada pelo Sra.
Vanessa Pupo Zanello, portadora do RG n.o 6.839.370-1 SSP/PR e inscrita no CPF sob o n.o 052.843.299-02, brasileira, solteira, empresária,
residente e domlciliado na Rua Francisca Leal Oliveira, no 100, Parque Borda Do Campo, CEP 833M-425, PIRAQUARA,/PR, aquidenominada
de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de jutho de 2002, do Decreto no 7892, de 23 de

laneiro de 2013, dos Decretos Municipais n'015/2020 e 067/2021, da Lei Complementar n' í23, de 14 de dezembro de 2006, aplicándo.se,
subsidianamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificaÉo da proposta apÍesentada no Pregão Eletlônico n'.
102.12022, pata Registro de Preços, pordeliberação da Pregoeira, homologado em 30/09/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual
aquisiÉo, em conÍormidade clm as Cláusulas e disposiçôes a sêguir:

cúusutA pRTMEtRA - DA ATA REctsrRo DE pREÇos E DocuMENTos tNÍEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A AfA DE REGISTRO DE PREÇOS é um doclmento vinculativo, obrjgacjonal, com caracterlstica de compromisso para

futura contratação, em que se registram os preços, fomecedores, óÍgáos participantes e condiçôes a ssrem praticadas; porlanto, é um
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em Íomec€r à Adminislração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade iÍuramente
solicitada, pelo preço que ofertout lrata-se de um contrato preliminaÍ ou pr&contrâto a teor do art. 466 do Código Civil;

ParágÍafo segundo - Como pÍé-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não clntém todos os elementos peculiates
do futuro conlrato.

Parágrafo Tercei.o - O resumo desta Ata seÉ publicâdo no Diário Oficial do Município (DOlú)

ParágraÍo Quarto - Após cumpÍidos os requisitos de pubticidade desta Ata, teÍá eÍeito de ÇlmpÍomisso de fomecimento, para futura
contrataçâo, obrigando-se o Fomecedor do Regisiro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento dê todas as condiçóes aqui estabelecidas.

OBJETOi Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de materiais/equipamentos hospitalares permanentes pâra
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Parágraío Quinlo - Para lodos os efeitos legais, para melhor câraclerizaÉo deste pacto, bem âssim, parâ dêtinir procedi menlo e
de@rrentes das obrigaçôes ora @ntraidas, integram esta Ala, como se nele eslivessem lranscritos os seguinles documentos:

a) Edital do Pregão Eleltônico n' 1OZ2O22 e seus anexos;
b) Proposta de Pre@s da Fomecedora Beneficiária;
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n'8.66ô, de 1993;

CúUSULÁ SEGUNDA. Do GESÍOR oA ATA
ParágraÍo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a SecretaÍia Municipal de EducaÉo / Fundo lrunicipalde Educação, que atua.á
como Órgão Gerenciador do Registro de Pr6ços. sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Regislro de preços, conforme DecÍeto no

7892, dê 23 de janeiro de 2013, e Decretos Municipais n' 015/2020 e 067/202'1 e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que o@írer solicitaÉo do objelo do Registro, comprovaÉ a adequação dos preços registrados âssim como os quantitativos
reg istrados;
b) Poderá aplicar, ga.antida a ampla deresa 6 o contradilóio, as penalidades deconentes de inhaçúes no procedimenlo licitatório;
c) Podorá aplicar, garanlida â ampla defesa e o conhaditório, as penalidades deconentes do descumprimento do pacluado nesta ata de
registro de preços ou do descumpímento das obrjgações contratuais, em relação às suas póprias contratações;

ParágraÍo Segundo - Os Órgãos que atuaÉo clmo Órgãos PaÍticipantes do Registro de Prsços s€ndo responsável pela cestão dos Conlralos,

^bedecidas 
as Legislaioss vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gorenciador. quando da necessidade de conü'alaÉo, a lim de obter a indjcação do Íomecedor, os
respeclivos quantitaüvos e os valores a serem praticados, encaminhando, posterionnente, as informaçóes sobre a contratação eíetivamente
realizada:
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata dê Registro de Preços, que a contratação a ser procêdida âtênda aos interesses do Órgão, sobretudo
quanto aos valores pratlcados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoêiro (a) ou à Comissão de Licitaçáo a
eventual desvantagem na sua úilizaÉo;
c) Zelar. aÉs recebêr a indicação do fomecedor, pelos demais alos relativos ao cumprimento. pelo mesmo, das obrigações contratualmente
assumidas, e tamtÉm, êm @ordenação com o Ór9áo Gerenciador e, se necessádo, sob a orientaÉo jurldic€ da Procuradoria cêral do
Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimenlo de ciálsulas contratuais, de disposiçôes do ato
convocatório, da Ata de Regislro de Preços ou das leis aplicáveis;
d) lnÍormar ao Órgão Gerenciador, quando de sua o@rÍência, a recusa do Íomecedor em atender às condi@es eslabelecidas em edital ou na
Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à êntrega, às quanüdades, às caracleristicas e origem dos bens licitados e a recusa do
mesmo em assinar @ntrato para Íomecim€nto ou preslaÉo de seNiços:
e) Notiíicâr, quando necessário, a licitanle Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo Ôrgão lnteÍessado, realize a
entrega do objeto ou êxeôrte os seNiços na íorma previamente estabelecida.

PaÍágraÍo Terceiro - Constiluem-se em atíbuiçóes do órgão náo-participante, no que cluber, àquelas incumbentes aos órgãos psrticipantes
pÍevistas no Parágrafo anterior o, ainda:
l. Os atos relaüvos à cobrança do cumprimento pelo Íomecedor das obrigaçÕes contratualmente assumidas;
ll. A aplicaÉo, observada a ampla deÍesa e o contraditório, de eveÍíuais penalidades deconentes do descumprirnento de cláusulas
contratuais. em relaÉo às suâs pópriâs contÍataçôes, informando as oconências ao órgão gerenciador.

-i§ 
'lo. A solicitação de adesào do cârona deve ser dirigida ao órgâo gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser

,ontretedâ

§ 2o. Após a autorizaçáo do órgáo gerenciador, o órgão nâo participante deverá eÍetivar a aquisiÉo ou crntrataÉo solicitada em alé 90
(noventa) dias, observado o prazo de vigência da aia.
§ 30. A responsabilidade do órgão carona é restrita às inÍormaçÕes que esse produzir, náo respondendo por eventuâ,s inegularidades do
procedimento dê licilação.

§ 40. O órgão gerenciâdor náo responde pelos atos praticados no âmbito do órgâo pârticipantê e do carona.

cúusuLA TERCEtRA - Do oBJETo
ParágraÍo Primei.o - A preser e Ata de Registro de Preçls t6m por objeto contrâtação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de mobiliáÍio
permanente adicional paÍa atendimento
as demandas da SEMED e das escolas da zona urbana e rural da Secrelaria Municipal de Educação do municlpio de Barra do Cordê/MA de
aclrdo com as condiçôes e especiÍica@s clnstantes do Edilal e seus Anexos, Termo de Reíeéncia, Proposta de Preços e Contralo, os quaís
ficam fazendo parte inlegrante e insepaÉvol deste insAumênlo, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus
elementos carac{eristicos.

CLAUSULA QUARTA - DA vtGÊNctA
ParágraÍo Primeiro - A prBsgnle Ata de RogistÍo de Preços, doqrmento vinoiativo obrigacional, com caracteristica de compromisso para
eventual e futura contralaÉo ou conLato preliminar vigorará pelo p@zo & 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicaÉo no Diário
Ofrcial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a Íorma do art. 57 e 65 da mesma Lei, píazo em que a FORNECEDORA se abriga a
fomecÉr os produlos dê acordo com as condições estabelecidas no Edital-

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação dê prazo seÉ justificada por escÍito e pÍeviamênte autorizada pelo CONTRANTE, passando tal
doclmento a integrála.

ParágraÍo ÍeÍceiro - A não pronogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Orgão Gerenciador não geÍará ao FomecedoÍ
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VALOR
uNrrÁRro

Êl!.

:

CELdireito a qualquer espÉcie de indenização

CúUSULA QUINTA _ DoS PREÇoS E ESPECIFICAÇÔES DoS SERVIÇoS
PaÉgrafo Primeiro - Os prêços ofertâdos pêlas empresâs classiÍlcadas em primeiÍo lugar, por objeto, signatáÍia da presente Ata de RegistÍo de
pÍeços, são os abaixo:

Preços ofertados pela empresa DISÍRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 08.516.958/000111:

rÍEM DEscRrçÀo OUANÍ. UNO MARCA

ARMARTo P/ ARoulvo 04 50
GAVETAS P/ PASTAS
SUSPENSAS - Arquivo em aço,
com 04 gavetas para pastâs
suspensas, portâ etiquêta
estampado. puxadoÍês plásticos
cromâdos, íechadurâ papaiz com
disposiüvo que trava
simultaneaments todas as
gavetas, sapatas, plásticas
niveladoras, medidas das
gavetas: 280mm alt. x 390mm
laÍg. x 430mm prof. Dimênsôes:
í 335mm alt x 460 mm larg. x
550mm píoí, 26.70k9, espessura
da chapa: 0,45mm

UND

UND

VALOR
uNlTÁRro

[.4odêlo
movêis/aço

Mod€lo Móveis

Nâcional.

VALOR ÍOTAL

R$ 872,99 R$ 43 649,50

R5 43.649,í)TOTAL

Preços oíertados pela empresa J R D BRANDÃO ElRELl, inscrita no CNPJ sob o n' 23.511.454t0001-22-

rrEM DEscRrçÃo OUÂNT. UiID MARCA

CADEIRA sÉcRÉTÁRIA FIXA.
Estrutuía €Ín Tubo lndlTl8, com
asseítto e ancosto com espumâ
injetada. com tratameoto
anüferruginoso (Fosíat?aÉo),
pinUra ôletrosiálica com tjnlá
epóxi-pó, pontoire 6m PVC.

80

R$ 238,80

VALOR
uNlrÁRlo

VALOR TOTAL

R$ Í9104,00

TOTAL R§ í9.í04,00

Preços oÍertados pela empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS ElRELl, inscrita no CNPJ sob o no 04.966.853/0001-33:

rrEM oEscRrçÃo QUANT. UND MARCA

MESA P/ COMPUTADOR . 30
EstÍutura sm Tubo Metalon
30x50mm. lâmpo ê saiâ êm
MOF ou Mád€ira compensâda
revesüda de fórmica com
protêÉo antimicÍobianã,
medindo (1,20m x 0,75m), com
porta tBclado fixo, oslrutura com
tÍatamênto antiíerÍuginoso
(Fosíatização), pintura

UND Maíca Píópria

R$ 284.00

R$ I520,00
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VALOR
uNtrÁRto

0€ 04

CEL
eletrostática com tintâ epóxi-ú

TOTAL R3 8.520,00

Preç-os ofertados pela empresa FÉRNANDA P SOUSA ÉlRELl, inscrita no CNPJ sob o no 17 .211 .61410001-15:

tÍE[,t oEScRtçÂo QUANT. UND T.lARCA

50 R$ 24 300,00

R$ 486,00

TOTAL R§ 24.300,00

Preços ofertados pola empresa A MEDICAL CO[,tERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 23.511.45410001-22:

rrE DEscRtçÃo OUANT. UND MARCA

I,,lESA REDONDA BIBLIOTECA
- Esirutura 6m Tubo 3', Metalon
50 x 30 e Metalon 20 x 20. com
tâmpo êm MDF d€ 18mm
rêvestida de Fôímica com
p.otêÉo antimicÍobjana
msdindo Í1,20m de
ciÍcunf€rênciâ) com borda dÊ

PVC, êskutuía com tíatamento
antiÍeríuginoso (FosíatizaÇão),
pintuía êlslrostálicâ com tinta
êpoxiÉ.

IVÉSA PLASÍICA OUADRADA 125
70x70cín branca, empilhávêl,
garantia de no mÍnimo 12 Íneses
do fabÍicanto e com certilicação
do INMEÍRO

UND Melalurgica
Pontual

VALOR TOTAL

VALOR TOÍAL

R$ 12.375,00

VALOR TOÍAL

RS 27.500.00

UND Nobre

R$ 99.00

ÍOTAL R$ 12.375,00

Preçls ofertados pela empresa CAPERPASS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARIIGOS PLASTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

05.211 .77710001-191

rrEir DESCRTçÃo OUANÍ, UND MÂRCA

VALOR
UNITARIO

VALOR
uNlTÁRro

TOTAL

CADEIRÂ SEM BRAÇO, 5OO

smpilhávâis. suporta até 1,O kg,
com p.oteçáo UV, conjunto
monobloco, coí biànca, mêdida
da cadêirar 50 x 2Í2 x 86 mr,
Garántiâ de 12 mesês do
íabricanto e com c€niÍ,caÉo do
INMEÍRO,

UND BistÍô

R$ 55.00

R§ 27.500,00
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cúusuLA sExrA - Do vALoR ToTAL
ParágrafoPrimeiro-OvalortotalódeR$135.,148,50(centoetrintaêcincomilequakocentosequarentaeoiloreaísêcinquentacenlavos)-

PaÉgrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na PÍoposta de Pre@s apresentadâ pelá Fomecedorâ EeneÍiciáriâ,
inclusas todas as despesas que resullem no custo para a fomecimento gu prestaÉo de serviços, tais como impostos, taxas, lransportes,
seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus díretos e indiretos atinenles ao objêto desle inshumento-

Parágrafo Terceíro - A existência dos pÍeços registrados não obriga a PREFEITURA a Íirmar as contralaçôes que deles advar facultando-lhe a
realizaçáo de licitaÉo especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do .egistro a prefeÉncia de contratação em
igualdade de condi@es;

cúusulA sÉTtMA - DA ATUALtzAÇÃo E coNTRoLE Dos pREços
Parágrafo Prirneiro - A veriÍicâÉo dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vanlâgem da ARP, deverá ser promoüda
trirnestralmente quando:

^) 
A variação dos percentuais dos indices setoriais Í€lativos ao item Íor superior a 5olo;

D) A cotaÉo do objeto Íor vinculada a variaÉo cambial e seus indicês atingirem percentuais superiores a 5olo;

c) Se hatar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risc! de desatualizaÉo acelerada que interfira nos preços.
l. Não ocoÍendo a variação prevista nos inícios I e ll deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.
ll. Náo existindo índic€ setorial relativo ao ilem, nos termos do inciso l, devorá ser utilizado o indice geral de preço - IGP

Paíágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociâÉes, o órgão gerenciador dêverá proceder à revogação da Ata de Regisko de Preço,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da cont.atação mais vantaiosâ.

PaÉgrafo Torceiro - Os p.eços registrados podeÍáo ser revislos em decorrência de eventual redução dos preçls praticados no mercado ou de
falo que eleve o custo dos serviços ou bêns rêgislrados, cabendo ao órsão gerenciador promover as negociaçôes junto aos fomecedores,
obseruadâs as disposiçôes contidas na alínea "d" do inciso ll do câpul do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que eativerem suieitos ao contÍole oÍlcial, poderáo ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo
órgão controlador.

PaÉgrafo Ouinto - Parâ tanlo, a êmpresa interessada deveÉ apresenlar sua solicitagão por êscrito âo Gestor da Ala de Registro de Preços
para atualizaÉo dos preços com os devidos comprovantes. para posterior análise e negociação por parte da PreÍeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderáo praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de
Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob penâ de serêm aplicadas as sançóes previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 o no Edital
de Licitaçao.

^aÉgrafo 
Séímo - As licitanles vencedoras náo poderão suspender a execução ou o Íomecimento do objeto, durante o per,odo de análise do

pedido de que trata o Parágrâío Ouinto, devendo praticar os preços até enlão registrados, sob pena de serem aplicadas as san@es previstas
em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de UcitaÉo.

PaÉgraío Oitavo - Nâs demais causâs especiÍicadas no Decreto no 7892, de 23 de janeiro de 20'13, ê Decretos Municipais no O15|2O2O e
067t2021.

cúusuLA otrAVA - coNTRATo
PaÉgrafo Primeiro - O CONTRATO: Doormento de vínculo contrahJal firmado êntre o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fomecedoí,
extraído desla Ata de Registro de Preços, mediante maniÍestaÉo êxpressa do Órgão Parlicipante em efetivar a aquisiçáo dos produtos
registràdos.

Parágrafo Segundo -A conAatação do objeto licitado será eÍetivada mediante CONTRATO. solicitada pelo Órgão Participanle ou Gerenciador
ou da Ata de Registro de Preços em confo.midade com a Lei n.' 10.520/02, Lei n." 8.666193. como também na forma dos Decretos Municipais
no 01512020 ê 06712021.

PaÉgrafo Terceiro - Cada clntratagão, durante â vigênciâ do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevaleceÍáo o instrumento de
contrato.

PaÉgraÍo Quarto - O Conlrato terá vigênda conforme o respeclivo cÍádito orçamentário do exercício financeiro ao qual estâo vinculados, e
atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Le, n'8.666/93.

cúusuLA NoNA - DAS PENÂL|DADES
ParágÍafo Primeiro - FicaÉ lmp€dido de licitar e contratar com o Municlplo do Baía do Cords - MA e, sêrá descredenciâdo dos sistemas dê
c€dastramênto de fomecêdorê6 Munlcipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejulzo das multas pr€vistas neste adital, ata registro de
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p.eços e contrato e das demais cominaçôes legais, coníorme ÂÀ. 7'da Lei 10.520/02 e Decrelos Municipajs no 015/2020 e 06
a) O licitante quo convocado denbo do piazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de P.eço§ ou Con

b) Dêixar de entregar ou apresenta. doormentaÉo Íalsa eigida para o cerlame;
c) Ensejar o retardamento da execução de sêu objeto;
d) Não mantiver a propostai
e) Fâlhar ou fraudar na execução da Ala de Rêgistro de Preços ou Contrato;

0 Comportar - se de modo inidôneo ou cometer Íraude íscâ|.

Paaágrafo Segundo - Oualquerâlrâso na exoc_ução das obrigaçóes assumidas devêrá, obngaloriamente, constar dejuslificâüva protocolada no
órgão emitente da Ata de Regislro de PÍeços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 20 (segundo) dia útil anterior â data prevista
para o Íomecimento do material ou prestaÉo do seNiço;

Parágrafo Terc€iro - Não acolhida a justificaliva de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fomecedor beneficiário sujeitar-seá
a multa nos seguintes termosl
â) multa de 10% (dez por cento) pelo âlrâso injuslificado sobre o valor lotal da Ala de Registro de Preços ou Contrato, e clneção diária

conforme abaixo:
a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valoÍ da otapa:
a.2l 0.6 yo ao dia a partir do décimo seÍo dia de atraso na exedrÉo do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanÉo
pÍevista no PaÉgrafo Primeiro.
b). ullrapassado o trigêsimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Proços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Quaíto - Pela inêxedição total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá. gaÍantida a prévia

deÍesa, no prazo de 05 (cinco) dias úeis, a contar da intimação, aplicâÍ à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sançôes:

a) Advertência:
b) Multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro dê Preços ou Contrato, conÍorme o caso:
c) Suspensào lempoÉria de participaÉo em licitaÉo e impedimento de contratar com a AdministraÉo, por prazo não supeíor a 2 (dois) anos;
d) DoclaÍaÉo de inidoneidade para licitar ou contralar com a Administração Públicâ enquanto perdurarem os motivos delêrminantes da
puniÉo ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ou fomecedor beneficiário r6sarcir a Adminislração pelos prejuizos resultantes e após deconido o prazo da sanção aplicada;

ParágraÍo Quinto - Se o valgrda multa não Íor recothido p6la contratada, será automaticamente desconlado da primeira parcela do pagamento

a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuíciência de crédito da Contratada, o valor devido seÉ cobrado
ãdminístrâtivamente e/ou inscrito como Dívida Ativâ do Município de Barra do Corda- MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - A licitante vencodora sê .ecusar, injusiifcadamente. a assinar a Ata de Registro de Preçls ou Contrato, dentro do prazo de
05 (cinco) dias úteis, contados da notiflcâçào que lhe será encamanhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será

aplicãda a multa de 30% (trinta por cênto) sobre o valor da Atâ de Registro de PÍeços ou Contrato, conforme o câso, podendo a AdministraÉo
convidar a aceitar âs demais licitantes, na sua ordem de dassifcáÉo Íinal, manlendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

ParágraÍo Sétimo - CabeÉ ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório ciídrnstanciado. apresontando
argumentos que luslifiquem a proposiçâo.

^8arágrafo 
Ortavo - As penalidades previstas nesta dáusula têm caráteÍ de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicaÉo nâo

'xtme 
ao FomecedoÍ da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuizos que seu ato punivel venha acanetaÍ ao Município d€ Bana do

cordâ - MA

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será Íeita notificaçâo escrita ao Fomecedor, exduídas os casos de aplicação das
penalidades de adverlência e multa de mora.

PaÉgraÍo Oécimo - As sançôes de suspensão tempoÉria de participaçáo em licitação e impêdimento de conlratar o de declaraÉo de
inidonêidade para licitar ou contEtar com a Administraçâo poderáo lambém ser aplicadas às empresas ou aoa profissionais que cometerem:

a) Atraso injustiílcado na enlrega dos bens objeto da Ata Rogistro de Proços;
b) Rôincidência do descumprimento de obrigaçõês contratuais, 6specialmente aquelas relativas às caraclerisücas dos bens, qualidade,
quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os câsos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;
c) Reincidância na aplicaçáo das penalidades de advertência ou multa;
d) lnegularidades que ensejem a trustração da licitaçâo ou a rescisáo contratual;
e) CondenaÉo deíinitivâ por praticar fraude fscal no recllhimênto de quaisquer tributos;
Í) Prática de atos ilícitos visándo a ftuslrar os objeüvos da licitação ou prejudicar a execuÉo da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
g) PÉücâ de atos ilicitos que demonstem não possuir a proponente idoneidade parâ clntratar coln a Prefeitura.

PaÉgraÍo Décimo PrimeiÍo - Cabe ao órgão gercnciadoí ou parlicipante aplicar, garanüda a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprirnento do pacluado na ata de registro de preços ou do descumprirnento dâs obrigaÉes contraluais, em relaçáo às
suas proprias contratações. informando as oconrências ao órgáo gerenciador (Decretos irunicipais n" 015/2020 e 067/2021)

Parágrêfo Décimo Segundo - No caso de sêr ignorâdo, incerto ou inaoâssivel o endeíeço do Fomecedor Beneficiádo ou Cgntratado, a
comunicação será Íeita por publicaÉo no Diário Oficial do Municipio, Estado ou Uniâo, conÍorme o caso, respeitado o princípio do conlraditóÍio

CEr-
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CALUSULA DÉcIMA _ CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS
Parág.afo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisáo do Contrato, sem exclusáo dos
dispostos na Lei no. 8.666/93:
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Conkatuais, especiíicaçóes, projetos ou prazos;
b) O cumprimênto inegular de cláusulas da Ata de Reglstro de Preços ou Contraluais, especiíicãções, projetos ou prazosi
c) A lentidáo do sou cumprimênto, l€vando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do Íomêcimento, no prâzo estipulado;
d) O atraso injustificado do fomecimento;
e) A paralisaçâo dos serviçgs ou fomecimento, sem justa causa e pÉvia comunicação ao CONTRATANTE;
f) O desatendimento das determinaçôes regulares emanadas F,elo Gestor da Ata, conlratante ou responsável pelo aclmpanhamento e
fiscalização do fomecimento;
g) O cometimento reilerado de raltas na sua execuçáo, anotadas na íorma do § 10 do art. 67 da Lei Federal n" 8.666/1993i
h) A decretaçáo de falência ou a instauração de insolvência civil;
i)A dissoluçáo do Fornecedor B€neíicjário ou Contratada;
j) A alteração social ou a modific€Éo da fnalidade ou da estruturâ do Fomecedor BêneÍiciário ou Contratada, que prejudiquêm a êxecuÉo do
Contrato:
k) O descumprimento do disposlo no inciso V do art. 27 da Lêi Federal n'8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
l) A oconência de caso foÍtuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da exeorÉo do Contrato:

^m) 
Razôes de inteÍessê público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoÍídade da esfera

' ldministrativa a que está subordinado ao Fomecêdor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a quo se refere a Ata
ou Contrato;
n)A suprÊssáo, por parte do Fomecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acanelando modificação do valor inicial da Ata ou Coflhalo
além do limite permiüdo no § 1'do art. 65 da Lei Federal no 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do § ? do ad. 65 da reÍerida Lei;
o) A suspensão de fomecimento, por ordem escÍila do CONTRATANTE, por pÉzo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso dê
calamidade pública, grave perturbação da ordem inlema ou guora, ou ainda por repetidas suspensôes que totalizem o meamo pErzo,
indspendêntêmênte do pagamento obígatório de indsnizaçõês pelas sucêssivas e contratualmentê imprevisla dssmobilizações e mobilizações
e outraa previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensáo do cumprimento das obrigaçôes assumidas
até que seja normalizada a situação;

PaÉgrâfo Segundo - O descumprimento de quaisquer das c1áusulas e condições ora pacluadas, independentemenle da aplicaçáo das
penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Conlrâto e cãncelamento da Ata de r€gislro de Preços, na Íorma da
Iegislação específica vigente, sem que implique em indenizações por paíe do MtJNlClPlO, coníorme norma de direito administrativo atínente
ao caso,

PaÉgraÍo Torceiro - A comunicâÉo do can@lamento do preço registrado e rescisão contratual. nos casos previstos nesta Cláusulâ, será feita
poÍ conespondência com aviso de recebirnento ou notiíicação Íormal, junlando-se o comprovante ao processo.

Parágrato Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endeÍeço do Fomêcedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação seÉ
feita por publicaçâo no Diáío Oficial do Municlpio, Estado ou União. conforme o caso, considêrando-sê, assim, paía todos os efeitos,
cancelado o prêço registrado ou rescisão contratual. rêspeiiado o princípio do contraditório e da ampla deÍesa.

,arágraÍo Quinto - A solicitação do Fomecedor Bengficiário ou Conlratado parã cancelamento dos preçls registrados deverá ser formuÍada
clm antecêdência mínima de 60 (sesserta) dias, racultando à Profeitura a aplicaÉo das penalidades previslas nesta Ata de RegistÍo de
Prcços ou Contrato, caso nâo aceitas as .azôes do pedido.

ParágraÍo Sexto - A Atra de Registro de Preços o Contrato poderá sêr can@lada ou rescindido em qualquer uma das hipótoses do Decretos
Municipais no 015/2020 e 067/202'1e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

cúusulÂ DÉctMA pRtMEtRA - DA ADESÃo À ArA DÉ REGlsrRo DE pREços:

11.1. Será pêrmilida a participaçáo de órgãos não participanles (carona) nas seguintes condiçôes:

11.'1.1 A ata de registro de preços. durânte sua vâlidade, poderá ser utilizâda por qualquer órgáo ou entidade da administraçáo pública que nào
tenha participado do certam€ licitatório, mediante anuência do órgào gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeítadas, no que couber as condiÉos e as regras estabelecidas na Lei8.666/93, DecÍeto Municjpale neste Edital.

11.1.2. Caberá ao fomecedor beneíiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela ac€itaÉo c,
não do fomecimenlo/prestaçâo dos serviços, desde que este Íomecimgnlo/prestaçáo náo preiudique as obrigaçAes anteriormente assumidas
com o Órgâo cerenciador e/ou Órgão Participantes.

1'1.í.3. Ao Órgáo não participanto que aderir à Ata de Registm de Preçps competem à cobrançâ do cumprimento polo fomecedor das
obrigaçoes contratualmente assumidas e a aplicáÉo, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do
descumptimento de dáusulas conlraluais, em rêlaçáo as suas próprias contrataç6es, informando as oconências ao Órgáo Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do ôrgâo gerenciador, o órgâo não participante deverá efetivar a contrataÉo a solicitada em até 90 (noventa) dias,
observadas o prazo de validade da Ala de Regislro de Preços.

13/í6

ilÂ-f



l0f 0

Diário Oficial do Município
Prefeitura de Barra do Corda

** Fh. *

CEL
11.1.5. CabeÉ ao Ôrgáo Gerenciador alrtorizar, excepcionalmente e justificadamênte, a pronogaÉo do prazo para efetivaÉo da
respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitadâ pelo órgão não participanle.

11-1.6. Na Ata de Regisúo de Preços, as quantidades previslas pa.a os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão
gerenciadoÍ entre participantes e náo paÍticipantes do p.ocedirnento licitatório paÍa registío de preços.

11.1.6.1.0 remanejamênto de que irata o item anterior somênte podeÉ ser fejto de órgão paÍticipante parâ ôrgão participante e de órgão
participante para órgão nâo participanto.

'1'1.1.6.2. No caso de remânejamento de órgâo participanto para órgâo não participantê, devem ser observados os limiles previstos no Decrstos
Municipais n" 015/2020 e 06712021.

'!'1.1.6.3. Para eÍeito do disposto no subitem 11.'1.6 caberá ao órgão gerencrador autorizar o remanejamento solicitado, com a reduÉo do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haia previa anuência do órgáo que vieÍ a soÍrer rêduÉo dos
quantitativos.

11.í.7. Desde que devidarnente justificada a vantagem, a ata de registo de preços, duranto sua ügêncÍa, poderá ser ulilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatoÍio. mediante anuência do órgão gerenciãdor.

^1.1.8. As aquisiçóes ou as contrataçôes adicionais de que tÍata este ltem não poderáo exceder, por órgão ou entidade. a cinquenta por c€nto
Jos quantitativos dos ítens do instrumento convocatôrio e registrados na ata de regisho de preços para o órgão gerenciador e para os órgàos
participantes.

'1 1.1 .9 O quantítativo deconente das adesões à ata de regislro de preços nâo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quanlitativo de cada
item registÍado na ala de registro de preços para o órgão gêrenciador e paÍa os órgàos participanles.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA _ DAS CúUSULAS GERAIS

PaÉgrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo Çausado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do
objelo desta Ata, po. sêus prepostos ou nâo, antes de efeüvamente recebido pela PREFEIÍIJRA.

Parágrafo S€gundo - É vêdado à FORNECEDORA caucionar ou utilizaí a p.esênte Ata como garantia para qualqueÍ operaÉo financeira.

PaÉgrafo Terceiro - A FORNECEDORA nâo poderá utilizar o nome da PREFEITURA. ou sua qualidade de FoRNECEDORA em quaisquer
atividades de divulgaçáo pmfissional. como, por exemplo, em caíôes de visita§, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata
rêscisão da preserÍê Ata, independentemenle de aviso ou interpelâÉo judicial ou extíajudicial, sem prejuÍzo da responsabilidade da
FORNECEDORA.

PaÍágraÍo Quarto - A náo utilizaÉo, pelas partes, de qualquer dos direitos assogurados nesta Ata, ou na LeÍ em geral, não implica em
novação, não devendo ser interpretada clmo desistência de açôes futuras. Todos os meios postos à disposição nestia são cumulativos e não
altemativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

'arágrafo Quinlo - São assegu.ados à PREFEITURA todos os direitos e Íaculdades p.evistos na Lei no 8.078, de 1'1.09.90 (Código de Defesa
do Consumidor).

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃo

Pa.ágrafo Primeiro - O Órgâo Gerênciador pÍovidenciaÉ o envio do rosumo desla Ata ao Diário Ofcial do Municipio (DOM) e ficaÉ
disponibilizado durante a ügência da ata de registro de preços.

cúusuLA DÉcrMA oUARTA - oo FoRo
PaÍágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Municipio
de Barra do Corda - MA para dirimir as questôes deconenles da presente Ata de Registro de Preços.
Estando justas e contratadas, Íirmam a presente Ata, para todos os fins e eÍeitos de direito.

Barra do Corda - MA, 03 de outubro de 2022.

PEIO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO
ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JUNIOR
PORTARIA N"- O,I712021-GAB

4

Pela COORDENADORÂ DE RECEITA E DESPESA
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA
PORTARIA N". 029/2021.GAB
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Ador Gyslaine A/,ilêk s
Çódigo de id€ntifrcaçáo: 3b21b381 221 52í cdêfl c4êdt 1<líc2e05b1eh7ê

Pela CONTRATADA
DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
CNPJ: 08.516.958/0001 {1
REPRESENTANTE]
Luiz Carvalho Dos Sântos
CPF 4O5.592.123-72

Pela CONTRATADA
JRDBRANDÀoEIRELI
CNPJ: 23.51 1.49/0001-22
REPRESENTANTE:
José Raimundo Dantas Brandão
CPF:096.286.903-10

Pêle CONÍRATADA
IMPERIO ÉMPRÊENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 04.966.853/000 1-33

lEpResENrlxre:
r{ayanne Karolyne do Nascirnento Sousa
CPF: 047.145.21!06

Pela CONTRATADA
FERNANDA P SOUSA EIRELI
CNPJ: 17.21 1.614/0001-15
RÊPRESENIANIE:
Fernanda Pereira Sousa
CPF: 011.170.423-59

Pela CONTRATADA
A MEDICAL COMERCIO LTDA
CNP J. 23.51 1AU tO0O1 -22
REPRESENTANTE:
Hilton Wagner Correia Da Silva
CPF: 792.493.963-68

Pela CONIRÁTADA

/-ÇAPERPASS TNDUSTRTA E COMERCIO DE ARTIGOS PIASTICOS LTDA
)NPJ: 05.21 1.77l000'l-19

REPRESENT/NTE:
Vanessa Pupo Zanello
CPF: 052.843.29$02
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Nomo do Píoreho
Ri GO ÁI.AERTO IELE§ DE SOUSÁ
l{omo do Vico-preÍeito
ANTÔNIo MARcos AM)RIM ARAÚJo

Râsponsáv.l Tócnlco
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Email: dom@barradocorda.ma.gov.br

EXTRATO OE CONTRÁTO N.'46712022

PROCÊSSO ADMINISTRATIVO N. o 1.876/2022. Especie: Pregão EletÍônic! n' 1022022, çam tundaffento na Lei no 10.520, de 17 de julho
de 2002 e subsidiariamerÍe a Lei n" 8.666, de 21 dê junho de 1993. Objeto: Contratação de pessoa(s)juridica(s) para a aquisiÉo de mobiliário
permanente adicional para atendimento as demandas da SÉMEO e das escllas da zona uóana e rural da Secretaria Municipal de ÊducaÉo
do municipio de Bar.a do cordê/MA; CoNTRATADO: DISTRIMED COMERCIO É REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

,^t8.5t6.gsalooot+1; CONTRATANTE: Municipio de Barra do Corda/iíA, através da SecÍetaria Municipal de Educação/FME, CNPJ n.'
18.172.3881/0001-73. Valor: R5 43.649,50 (quarenta e três mil e seis@ntos e quarenla e nove reais e cinquenta centavos); Recurso: DotaÉo
Orçámentária: 12.361.'1023.2131.0000; Projeto de Atvidade: 2'131; Elemento de Despesa: 4.4.90.52; Vigênciâ do contrato: até 3111212022 :

Data: Bana do Corda/lrlA,04 de outubro de 2022- Ass-: Maria Edivania Pereira dâ Silva, Coordenadora de Receita e Despesas e Abdiel
Ramon do Nascimento Júnior, SecÍetário Municipal de Educação.

Auto. Gyslaiíto ÀlnÊida
c& igo de ide difr câçà o: u a 82 7 9ê9 82ê 2 2 e a 3 I 3 1 2 dlà sof I êc atud t a 7 4.1

EXTRATO DE CONTRÂTO N." 47112022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. ô '1.876/2022. Espécie: Pregão Eletrônico no 10212022, com tundamento na Lei no í0.520, de 17 de julho
de 2002 e subsidiariam€nte a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de mobiliário
permanente adicional para atendimento as demandas da SEMED e das escolas da zona urbana e rural da Secretaria Municipal de Educação
do município de Bana do Corda/MA; CONTRATADO: A MEDICAL COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 23.511 .45410001-22;
CONTRATANTE: Município de Bana do Corda/MA, através da Secretâria Municipal de EducaÉo/FME, CNPJ n.o 18.172.388/0001-73. Valor:
R$ 12.375,00 (doze mil e trezentos e setenta e cinco reais)i Recurso: DotaÉo Orçamentária: 12.361.1023.2131.0000; Projsto de Atividade:
2131; Elemenlo de Despesa: 4.4.90.52; Vigência do Çlntrato: até 3111212O22t Oata. Bana do Cordal[,iA, 04 de outubro de 2022. Ass.: Maria
Edivania Pereira da Silva, Coordenadora de Rec€ita e Despesas e Abdiel Ramon do Nascimer{o Júnior, Secretário Municipal de Educação.

Autor Gys!6it1ê Ahfi.íld
Código de íded]ãcaçÁo: Oage5a14Ê2oflo 769bdc26Mí665ôbab

EXTRAIO DÊ COI,ITRAÍO N.o §2n022

PROCÊSSO ADMINISTRAÍIVO N. o 1.87612022. Espécie: Pregão Eletrônic& n' 10212022, com tundamento na Lei no 10.520, de 17 de julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei n" 8.666, de 21 dejunho de 1993. Objeto: ConAataÉo de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisiçáo de mobillário
pêrmanente adicional para atendimento as demandas da SEIIIED e das escolas da zona uóafla e rural da Secretaria Municipal de EducaÉo
do municipio de Bana do Corda/MA CONTRAÍADO: CAPERPASS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARÍIGOS PLÁSTICOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o no 05.211 .77710001-19; CONTRATANTE: l\,lunicipio de Bana do Corda/t',1A, através da Secretaria Municipal de Educação/FME,
CNPJ n.o'18.172.388/0001-73. Valor: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais); Recurso: DotaÉo Orçamentária:
12.361.1023.2131.0000; Projeto de Atividade:2131; Elemento de Despesa: 4.4.90.52i Vigência do clntrato: alé 3111212022:' Data: Barra do
Corda/MA,04 de outubro de 2022. Ass.: Maria Edivania Pereira da Silva, Coordenadora de Receita e Despesas e Abdiel Ramon do
Nascimento Júnior, Secretário Municipal de Educaçáo.

Aulor Gyslelnê Nrí,eicla
Cód igo de ide ÍtÍt1câçáo : 2 8 2 7ec62 ad 2 cft 3 7 8d 769 57la,vd496a1 ab í ê 6

AVISO DE RÊSULTADO DE JULGAMENÍO OE PROPOSTA DA IOMAOA OE PREÇOS N.'026/2022

O MUNICÍP|O DE BARRA DO CORDÁr'MA por meio da Comissáo Especial de Licítação (CEL) comunica aos parlicjpantes e demâis
interêssados na Tomada de Preços n.' 026/2022, que tem como objelo a conlrataçáo de pessoa(s) jurídicâ(s), para prestação de serviços de
Reíorma e AmpliaÉo da Unidade lntegradâ Augusto Alves de Banos, localizado no Povoado Estreito, zona rural do município de Barra do
Corda - [,t4, conÍorme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que após análise das prcpostas pelo
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E
setor dê engenharía da prefeitura de Bana do Corda, ficâ clâssillcâda e declarada venc€dora do certame a empresa: A
CONSÍRUÍORA LTDA, confoÍme parecer técnico em anexo ao auto6, comunica que os autos do processo se enclntram com vista
franqueada aos interessados. a frm de garantir o exercício do direito de recurso pelo prazo de s(cinco) dias úleis. previsto no art. 109, inciso l,
alínea "b", da Lei no 8.666/93. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço das 08:00 às 12:00hs e no e-mail:
celbarradocorda@gmail.com.
Bana do Corda, '10 de oulubro de 2022.

Sara Feneira Costa Fleury
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Autor Cyd atnê Alíneírla
C ó d igo cle i d edinc aç áo : O3e 3 a 1 a k e6d 1 9 7 5b 21 6 I g.rocoa a4 3a3Ícl dl íô

EXTRATO DE CONTRATO N." 468/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. ' 1.87612022. Espécie: Pregáo Eletrônica no 10212022, com tundamento na Lej no 10.520, de í 7 de julho

de 2002 e subsidiariamente a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto: Contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) paÍa a aquisição de mobiliário
permanente adicional para atendamenlo as demandas da SEMED e das escolas da zona uóana e rural da Secretaria Municipal de Educação
do município de Bana do Corda/[IA; CONTRATADO: J R D BRANDÃO ElRELl, inscrita no CNPJ sob o na 23.511.45/.10001-22:

áCONTRAIANTE: Município de Bara do CoÍda/lúA, através da Secretaria Municipal de Educaçâo/F[4E, CNPJ n.o '18.172.388/0001-73. Valor:
,t$ 19.í04,00 (dezenove mil e cento e quatro reais); Recurco: Dotaçâo Orçamentáriat 12.361.1023.2131.N00; Projeto de Atividade: 213'l;
Elemento de Despesa: 4.4.90.52; Vigência do crnlÍalo. alé 3111212022; Data: Bana do Corda/[4A, 04 de oulubro de 2022. Ass.: lvana Edivania
Pereira da Silva, Coordenadora de Receita e Despesas e Abdiel Ramon do Nascimento Júnior, Secretário Municipal de Educaçáo.

Autor Gyslâine Alúêidâ
Código de ídentifrcâçáo: e1 c21 a 5942e19A61 054671 4b1 d1 8í 7 cbce2ao5go

EXTRATO DE CONTRATO N,' 470/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. o 1.876/2022. Espécie: Pregão Eletrônico no 10212022, cÃm lundamenlo na Lei no 10.520, de '17 de julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto: Contratação de pessoa(s)jurídjca(s) para a aquisição de mobiliário
pemanente adicional para atendimento as demandas da SEMED e das escolas da zona uóana e rural da Secrêtaria lúunicipal de Educaçâo
do município de Barra do Corda/MA; CONTRATADO: FÊRNANDA P SOUSA ElRELl, inscrita no CNPJ sob o no 17.21 í.614/000'1-15;
CONTRATANTET l\.4unicipio de Bana do Corda/MA, através da Secretaria lúunicipal de Educação/F[.4E, CNPJ n.o'18.í72.388/0001-73. Valor:
R$ 24.300,00 (vínte e quatÍo mil ê trezentos reais); Recurso: Dotraçáo Orçamentáda: 12.361 .1023.2131.0000; Projeto de Atividader 2131;
Elemento de Despêsa: 4.4.90.52; Vigência do @nt"atot alé3111212022; Data: BaÍa do Corda/MA, 04 de outubro dê 2022. Ass.: lúaria Edivania
Pereira da Silva, Coordenadora de Receita e Despesas e Abdiel Ramon do Nascimento Júnior, Secretário Municipal de EducaÉo.

Autor Gygatne AtÍÊiclã
Código de i de ntifr c a çá o: c07 cgu7kl960b U e 06 3c7 e d 6b I 092ô3 a fi n 6 2 5

EXTRATO OE CONTRATO N.O 469/2022

PROCESSO ADI\4INISIRATIVO N. ' 1.87612022. Espécier Pregão Eletrôni@ na 10212022, com tundamento na Lej n" 10.520, de 17 dê julho
de 2002 e subsidiariamentê a Lei no 8.666, de 21 de junho de '1993. Objeto: Contratação de pessoa(s)juridica(s) para a aquisição de mobiliário
permanente adicional para atendimenlo as demandas dâ SEMED ê das escolas da zona uóana e ru.al da Secretaria Municipal de Educação
do município de Bana do Corda-/MA; CONTRATADO: l[.4PERlO EMPREENDIMENIOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n' 04.966.853/0001-33;
CONTRÂTANTEi l\.4unicípio de Bana do Corda/MA, através da Secrêtaria lúunícípal de Educaçáo/F[íE, CNPJ n.' 18.'172.388/0001-73. Valor:
R$ 8.520,00 (oito mil e quinhentos e vintê reais); Rêcurso: DotaÉo Orçamentária: 12.361.1023.213'1 .0000; Projeto de Atividade: 2'131;
Elemento de Despesai 4.4.90.52; Vigência do contrato: até 3'1/'1212022; Data: Barra do Corda/MA, 04 de outubro de 2022. Ass.: lvÍaria Edivania
Pereira da Silva, Coordenadora de Receita e Despesas e Abdiel Ramon do Nascimento Júníor, Secrêtárío Municipal de Educaçáo.

Autor Gyslaino Aheida
Códi go d e i d e ntr' fr caça o : 64 5c77Íc 7 d c 87 c Aa a 7 Üed e 1 b26 1 6N 5b68b b 1 a 3

Avrso DE REvocaçÃo pREGÂo ELETRôNrco N.79/2022 pRocEsso ADM|NrsrpÁTrvo í.340/2022 - BARRA Do CoRDA,/MA

AVtso DE REVocAÇÃo DE LtctrAÇÃo. PREGÀo ELETRôNtco N.79/2022 - pRocESSo ADtvflNtsrRATtvo N" 1.340/2022. A pregoeira
do municÍpio de Barra do Corda - MA, toma público, para conhecimento dos interessados, que a licitaÉo êm êpígrâfê cujo objetívo da
contrataÇão de ernpresa preslâÉo de servi(D de LicenÇa de uso de Soflwares de publicâÇão/ hospedagem de dados para atender as Leis
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Ôrgão: Prêfeituras,/Estado do Maranhão/Prefeitura Municipat dê Bârra do Corda

€

cEt-

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. o 1.A76/2022. Espécie: Pregão Etetrônico n" 7O2/2O22, com
fundamento na Lei n" 1O.52O, dê 17 dejutho de 2OO2 e subsidiariamente a Lei n" 8.666, de 21 dejunho de
1993. Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de mobiliário pêrmanente adicionaI para

âtendimento as demandas da SEMED ê das êscotas da zona urbana e rural da Secretaria Municipat de
Educação do município de Barra do Corda/MA CONTRATADO: DISTRIMED COMERCIO E

REPRESENTACOES LTDA. inscrita no CNPJ sob o no O8.51ô.958./OOO1-411 CONTRATANTET Município de
Barra do Corda/MA, através da Secretaria Municipal de Educação/FME. CNPJ n.o L8.772.388,/OOOI-73.

Va[or: R$ 43.649,50 (quarenta e três mit e seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta centâvos);
Recurso: Dotação Orçamentária: 12.361.1023.2131.OOOO: Projeto de Atividade; 2131 Elemento de Despesa:

4.4,90.52; Vigência do contrato: até 37/72/2O?2

EXTRATO DE CONTRATO NO 467,/2022
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado êm 1.4/L0 /2022 | td çao 196 I Seçao: 3 ra! * ,!r

órgão: Prefeituras./Estado do Maranhâo/Prefeítura Municipat de Barra do Corda

EXTRATO DE CONTRATO NO 468./2022
CEL

PROCESSO AOMINISTRATIVO N. " 7.A76/2022. Espécie: Pregáo Etetrônico no 7O2/2O22, com
fundamento nâ Lei no 1O,52O, de 17 dejutho de 2OO2 e subsidiariamente a Lei no 8.666, de 21 dejunho de
1993. Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de mobitiário permanente adicionat para

atendimento as demandas da SEMED e das escolas da zona urbana e rurâl da Secretaria Municipat de
Educação do município de Barra do Corda./MA: CONTRATADO: J R D BRANDÃO ElRELl. inscrita no CNP.J

sob o no 23.511.454/000|-22: CONTRATANTE: Município de Barra do Corda,/MA, através da Secretaria

Municipal de Educação/FME. CNPJ n.' 18.772.388/00,01-73. Vator: R$ 19.1O4.OO (dezenove mil e cento e
quatro reais): Recurso: DotaÇão Orçamentária: 12.361.1023.2131.OOOO: Projeto de Atividade: 2131 Elemento

de Despesa: 4.4.90,52: Vigência do conlralo. alé 31/12/2022

Esteconteudo não substrtuio pubticado na versão cedifrcada
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Publicado em 1.4/1o/2a22 1Êdiçào 196 | Seçáor 3 .ns.. ,tr

Orgáo: PreÍêituras./Estado do Maranhão./Prefeitura MunicipaL dê Barra do CoÍda

CEL

PROCESSO ADMINISTRATIVo N. o 7.A76/2022. Espécie: Pregão Eletrônico no 7O2/2O22. com
fundamento na Lei n" 1o.52o, de 17 dejutho de 2oo2 e subsidiariamentê a Lei no 8.666, de 21 dêjunho de

1993. Objêto: Contratação de pessoa(s)jurÍdica(s) para a aquisição de mobitiário pêrmanente adiciona[ para

atendimento as demandas da SEMED ê das escotas da zona urbana e rura[ da Secrêtaria Municlpat de

Educação do município dê Barra do Corda,/MAi CONTRATADO: IMPERIO EMPREENDIMENTOS ElRELl,

inscrita no cNPJ sob o no 04.9ô6,853,/ooo1-33i coNTRATANTET MunicÍpio de Barra do Corda./MA. atrâvés

da Secretaria Municipa[ de EducaÉo/FME, CNPJ n." 18.77238a/OOOI-73, Valor; R$ 8.52O,OO (oito mit e
quinhentos e vinte reais); Recurso: Dotação Orçamentária: 12.361.1023.2131.0OO0; Projeto de Atividade:

21311 Etemento de Despesa: 4,4.90.52; Vagência do contralo. até 37/12/2022

Estê conteúdo nãosubstiluio pubticado na \€rsâo ceÉifcada

qi Fls' n'
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EXTRATO DE CONTRATO NO 469/2022
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órgão: PÍeíeituÍas/Estâdo do Maranhão/Prefeitura Municipatde BaÍra do corda

CE t-
EXTRATO DE CONTRATO NO 47Ol2O22

PRocESso ADMINISTRATIVo N. o La76/2o22. Espécie: Pregão Eletrônico no 1o2/2o22, com

fundamento na Lêi n" 1O.52O. de 17 dejutho de 2OO2 e subsidiariamentê a Lei no 8.666, de 21 dejunho de

1993. Objeto: ContrataÉo de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de mobi[iário pêrmanente adicionaI para

atendimento as dêmandas da SEMED e das êscolas da zona urbana e rural da secretaria Municipat de

Educação do município de Barra do Corda/MA: CONTRATADO: FERNANDA P SOUSA ElRELl. inscrita no

CNPJ sob o no 17.271.614/cc01-15: CONTRATANTE: Município de Barra do Corda./MA, através da Secretaria

Municipal de Educação/FME. CNPJ n.o 18.172.388/0001-73. Vator: R$ 24.3OO,OO (vinte e quatro mil e
trezentos reais): Recurso: Dotação Oíçamentária: 12,361.1023.2131.0000: Projeto de Atividade: 2131:

Etemento de Despesa: 4.4.90.52: Vigência do contrato: até 31/72/2022

Este.onteudo não substitu o pubticado na versào ceôfcêda
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Publicado em 14/10/2022 Edicãoi 196 I Sêçaor 3 !q...,1r

Órgão: prefeituÍas/Estado do Maranhão/Prêfêiturâ Municipal dê Bãrra do Corda CEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. o 7.A76/2022. Espécie: Prêgão Etetrônico no 7O2/2O?2. com
fundamento na Lei no 1O.52O, de 17 dejulho de 2OO2 e subsidiariamente a Lei no 8.666, de 21 dejunho de
1993. Objeto: Contratação de pessoa(s)jurÍdicaG) para a aquisição de mobiliário permanente adicional para

atendimento as demandas da SEMED e das escotas da zona urbana e rural da Secrêtaria Municipat de
Educação do município de Barra do Côrda/MA: CONTRATADOT A MEDICAL COMERCIO LTDA. inscrita no

CNP.J sob o n" 23571/54/OOOI-2?: CONTRATANTE: Município de Barra do corda./MA, através da
Secretaria Municipal de Educação./FME, CNPJ n.' 7A.77238A/OOO7-73. Valor: R$ 12,375.OO (doze mil e
trezentos e setenta e cinco reais): Recurso: Dotação Orçamentária: 12.3611023,2131.0000; Projeto de
Atividade: 21311 Etemento de Despesa: 4.4.9O,52: Vigência do conúato. até 37/!2/2o22

à.+

Este conteudo nâo substitui o pubUcado na versáo certrlicadê

EXTRATO DE CONTRATO NO 471,/2022
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PRoCESSO ADMINISTRATIVO N. o 1.A76/20?2. Espécie: Pregão Eletrônico no 7O2/2O22. com

fundamento na Lei no 1O.52o, de 17 dejutho dê 2oo2 e subsidiariamente a Lei no 8.666. de 21 dejunho de

1993. Objeto: Contratação de pessoa(s) juridica(s) para a aquisição dê mobiliário permanente adicional para

atendimento as demandas da SEMED ê das escolas da zona urbana e rural da Secretaria Municipal de

EducaÇão do municipio de Barra do Corda./MA: CONTRATADO: CAPERPASS INDUSTRIA E COMERCIO DE

ARTIGOS PLASTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no O5.211.m/OOO1-19; CONTRATANTET l.4unicipio de

Barra do Corda/MA, através da Secretaria MunicipaL de Educação/FME, CNPJ n,' 1A.772.388/OOO7-73.

VaLor: R$ 2Z5O0,OO (vinte e sete mil e quinhentos reais)i Recurso: Dotação orÇamentária:

12.361.1O23.2131.OOOO; Projeto de Atividade: 2131: ELemento de Oespesa: 4.4.9O.52t Vigência do contrato:

até 37/L2/?O?2

*- Fh n'

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÂO
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órgão: Prefêituras/Eslàdo do Maranhão/Prefêilurô Municipatde BaÍra do corda

EXTRATO DE CONTRATO N" 472./2022


